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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA
ESTADO DE sAo PAULO

L E I 136 •
DE 04 DE DEZEMBRO DE 1990."
Autoriza o Poder Executivo a participar de
C onsórcio Intermunicipal e dá out.r as, pr,2
vidências.
JONAS DE CAMPOS, Prefeito do Municlpio de
Ibiúna, Estado de são Paulo, no uso das'
atribuições legais,
FAZ SABER que a C~mar8 Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei,-

!Ut igol Q • - Fica o E x ecut ivo f"1 uni cipa I au
torizado a:

I - participar de Consórcio com outros Mu
. r •nlClpl0S, para a consecuçao das

guintes fin2lidades: . ,I - reprEsentar o conjunto dos munlCl-
pios que o integram, em assuntos '
de interesse comum, perante quai~
quer outras entidades de direito t

pÚblico ou privado, nacionais ou
internacionais, especialmente p~
rante as demais esferas constitu -
cionais

11 - planejar adotar e,
mas e medidas destinadas a
ver e acelerar o desenvolv
sócio-econômico da
dida nO território
consorciados;

111 - planejar, adotar e exec
tos e medidas conjuntas
a promover, melhorar e contiolar '
as condiçc;es de saneamento e uso I

das águas da Sacia Hidrográfica do
Rio Sorocaba e respectivas sub- ba
cias, "principalmente no que
respeito ao tratamento de e
urbanos;
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IV - promover formas articuladas de pl~
nejamento do desenvolvimento regi~
nal, criando mecanismo conjuntos •
para consultas, estudos, execução,
fiscalização e controle de ativid~
des que interfiram na qualidade am
biental na área co~preendida no
territ6rio dos Municípios consar -
ciados.

rado

v - desenvolver serviços e atividades'
de interesse dos municípios con
soreiados, de acordo com o progr~-
ma de trabalho aprovado pelo Con
selho de Prefeitos.

11 - Integrar pessoa jurIdica, se assim for delib~
rado 8 convier ao bom desempenho das ativida-

, .des do consorC10.
§ lº.- O Cons~rcio somente será assinado com Exe

cutivos regularmente autorizados pelas respectivas Edilidades.
Artigo 2Q.- ~ concedida isenção de tributos muni-

cipais que incidam ou venham a incidir sobre bens, atos ou
serviços do Cons6rcio.

-Artigo 3º.- As despesas com a execuçao desta lei,
correrão por conta das verbas orçamentárias, suplementadas se.. .necessar10.

Artigo 4Q.- Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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